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PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – MUNICÍPIO DE LINHARES 

1ª RETIFICAÇÃO 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Linhares/ES, no uso de suas atribuições legais com base 
na legislação municipal vigente, notadamente as Leis Municipais 3.809 de 18/12/2018 e 3.057 de 18/05/2011, bem como 
o Art. 37, inciso II da Constituição Federal, por meio da Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 119 de 17/05/2019, 
torna público a 1ª retificação do edital do Processo Seletivo 01/2019, publicado em 04 de junho de 2019, permanecendo 
inalterados os demais itens e subitens do referido edital. 

 

 

3. DAS VAGAS 

 

ONDE SE LÊ: 

202 
Operador de 
ETAE 

Linhares 04 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

203 
Operador de 
ETAE 

Pontal do 
Ipiranga 

01 + *CR - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

204 
Operador de 
ETAE 

Regência 02 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

205 
Operador de 
ETAE 

Povoação 01 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 
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206 
Operador de 
ETAE 

Desengano 01 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

207 
Operador de 
ETAE 

São Rafael, 
Bagueira, 
Japira e 

Chapadão 
das 

Palminhas 

02 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

208 
Operador de 
ETAE 

Guaxe e 
Pontal do 

Ouro 
*CR - 40 horas 

R$ 2.060,11 
+ auxílio 

alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

209 
Operador de 
ETAE 

Baixo 
Quartel 

*CR - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

 

ACRESCENTA-SE: 

O candidato aprovado para o cargo Operador de ETAE poderá ser designado para trabalhar em regime de escala. 

 

 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

ONDE SE LÊ: 

8.1.2.1. Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família e renda 
familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 

a) O candidato deverá comprovar que possui renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, ou renda familiar 
per capita de até meio salário mínimo mediante anexo de cópias autenticadas de um contracheque emitido nos últimos 
dois meses antes da inscrição e da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas que contenham fotografia, 
identificação e contrato de trabalho, inclusive a primeira página seguinte em branco) ou documento similar, no ato de 
inscrição. 

 

LEIA-SE: 

8.1.2.1. Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família e renda 
familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 
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a) O candidato deverá comprovar que possui renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, ou renda familiar 
per capita de até meio salário mínimo mediante anexo de cópias de um contracheque emitido nos últimos dois meses 
antes da inscrição e da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas que contenham fotografia, identificação e 
contrato de trabalho, inclusive a primeira página seguinte em branco) ou documento similar, no ato de inscrição. 

 

 

Os demais itens do Edital seguem inalterados. 

 

 

 

 

Linhares/ES, 06 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

FELIPE COSTA AZEREDO 

Diretor Geral do SAAE 

 

 

 

 

 

WALDINEY CARLOS SIQUEIRA 

Presidente da Comissão 
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EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2019 DE 04 DE JUNHO DE 2019 

PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM REGIME DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Linhares/ES, no uso de suas atribuições legais com base 
na legislação municipal vigente, notadamente as Leis Municipais 3.809 de 18/12/2018 e 3.057 de 18/05/2011, bem como 
o Art. 37, inciso II da Constituição Federal, por meio da Comissão Especial, instituída pela Portaria nº 119 de 17/05/2019, 
torna público a realização do Processo Seletivo 01/2019 para preenchimento de vagas em regime de designação 
temporária mediante normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, sendo executado pelo Instituto 
de Desenvolvimento e Capacitação - IDCAP. 

1.2. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília. 

1.3. A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital e serão realizadas no 
site www.idcap.org.br. 

1.4. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações relativas a este Processo 
Seletivo no site www.idcap.org.br , não podendo sobre estas, a qualquer tempo ou esfera, alegar desconhecimento. 

1.5.  O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento das vagas indicadas no item 3.1. e das que vierem a surgir a partir 
da publicação deste Edital, de acordo com a disponibilidade orçamentária relativa ao cargo, obedecida a ordem 
classificatória, durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

1.6.  A descrição das atribuições básicas dos cargos consta no Anexo II deste Edital. 

1.7.  Os conteúdos programáticos constam no Anexo III deste Edital. 

1.8.  Todos os questionamentos e/ou solicitações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC do IDCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) no site www.idcap.org.br ou pelo 
telefone (27) 3111-2211, de segunda a sexta-feira, dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 18h (horário de Brasília). 

 

2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital ou suas eventuais alterações, por meio do 
endereço eletrônico www.idcap.org.br, de acordo com as instruções constantes na página do Processo Seletivo, nos 
prazos estipulados no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

2.2. Para requerer a impugnação, o impugnante deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico do IDCAP, caso não seja 
cadastrado. 

2.3. O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 

2.4. Os pedidos de impugnação serão julgados pelo IDCAP. 

2.5. Da decisão sobre a impugnação não cabe recurso administrativo. 

2.6. As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no site www.idcap.org.br na data prevista 
no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

 

3. DAS VAGAS 

 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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3.1.  A distribuição dos cargos, localidade, número de vagas, cargas horárias, salários e requisitos são os seguintes: 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

CÓD CARGO LOCALIDADE VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL  

SALÁRIO 

PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados 
na admissão) 

101 
Agente de 
Serviços Gerais 

Linhares 05 1 40 horas 
R$ 1.265,16 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Fundamental 
Completo. 

102 
Agente de 
Manutenção 

Linhares 25 2 40 horas 
R$ 1.509,54 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Fundamental 
Completo. 

 

 

NÍVEL MÉDIO  

CÓD CARGO LOCALIDADE VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL  

SALÁRIO 

PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados 
na admissão) 

201 Leiturista Linhares 06 1 40 horas 
R$ 1.767,69 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

202 
Operador de 
ETAE 

Linhares 04 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

203 
Operador de 
ETAE 

Pontal do 
Ipiranga 

01 + *CR - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

204 
Operador de 
ETAE 

Regência 02 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 
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205 
Operador de 
ETAE 

Povoação 01 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

206 
Operador de 
ETAE 

Desengano 01 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

207 
Operador de 
ETAE 

São Rafael, 
Bagueira, 
Japira e 

Chapadão 
das 

Palminhas 

02 - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

208 
Operador de 
ETAE 

Guaxe e 
Pontal do 

Ouro 
*CR - 40 horas 

R$ 2.060,11 
+ auxílio 

alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

209 
Operador de 
ETAE 

Baixo 
Quartel 

*CR - 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

210 
Operador de 
Máquinas 

Linhares 02 + *CR - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “D”. 

211 
Oficial 
Administrativo 

Linhares 05 1 40 horas 
R$ 2.060,11 

+ auxílio 
alimentação 

Ensino Médio 
Completo. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 
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NÍVEL MÉDIO TÉCNICO  

CÓD CARGO LOCALIDADE VAGAS 
VAGAS 
PCD** 

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL  

SALÁRIO 

PRÉ-REQUISITOS 

(a serem comprovados 
na admissão) 

301 
Técnico em 
Contabilidade 

Linhares 01 - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
nível médio em 
contabilidade. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

302 
Técnico em 
Química 

Linhares 02 - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
Química. Habilitação 
para condução de 
veículos de categoria 
“A” (motocicleta) e 
“B” (veículos). 

303 
Técnico em 
Manutenção 
(Mecânica) 

Linhares 01 + *CR - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
Mecânica. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

304 
Técnico em 
Manutenção 
(Eletrotécnica) 

Linhares 01 + *CR - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
Eletrotécnica. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

305 
Técnico em Meio 
Ambiente 

Linhares 02 - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
Meio Ambiente. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

306 

Técnico em 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação 

Linhares 01 - 40 horas 
R$ 2.423,66 

+ auxílio 
alimentação 

Curso Técnico em 
Informática. 
Habilitação para 
condução de veículos 
de categoria “A” 
(motocicleta) e “B” 
(veículos). 

* CR = Cadastro de Reserva;   ** PcD = Pessoa com Deficiência 

 

3.2. O número de vagas será disponibilizado conforme necessidade do SAAE de Linhares/ES. O candidato aprovado será 
lotado na Autarquia pela seção de Recursos Humanos, no Local de Trabalho indicado de acordo com interesse e 
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conveniência do SAAE. As vagas deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade 
mínimos informados no presente Edital. 

3.2.1. O candidato aprovado poderá ser designado para trabalhar em localidades diferentes da qual ele foi lotado por 
necessidade e conveniência do SAAE de Linhares/ES. 

3.3. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir o requisito 
estabelecido no item 3.1. No entanto, o cargo somente será empossado pelo candidato aprovado que até a data limite 
para comprovação tiver cumprido todas as exigências descritas no edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. O valor correspondente à taxa de inscrição será conforme tabela abaixo: 

CARGO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Nível Fundamental R$ 35,00 

Nível Médio R$ 45,00 

Nível Médio Técnico R$ 45,00 

 

4.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital, seus anexos, eventuais retificações e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos ou de que preencherá no período oportuno descrito neste item. 

4.2.1. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo, podendo o candidato, por sua 
inteira responsabilidade, realizar nova inscrição e consequente novo pagamento, não cabendo a devolução de valores já 
pagos. 

4.3.  As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas no período conforme ANEXO I – CRONOGRAMA deste Edital 
e deverão ser realizadas exclusivamente pela internet no site www.idcap.org.br. As inscrições poderão ser prorrogadas, 
por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e/ou do IDCAP. 

4.4. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou forma estipulados neste Edital. 

4.5.  Não serão aceitos pagamentos efetuados através de cheque. 

4.6. Será automaticamente cancelada a inscrição cujo o pagamento seja devolvido por qualquer motivo e/ou caso o 
pagamento não seja processado. 

4.7. O simples comprovante de agendamento bancário não será aceito como comprovante de pagamento. 

4.8. É de inteira responsabilidade do candidato guardar o boleto e o comprovante de pagamento para futura conferência, 
em caso de necessidade. 

4.9. Para inscrever-se, o candidato deverá:  

a) Acessar, via Internet, o site www.idcap.org.br e localizar a área destinada ao Processo Seletivo do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE; 

b) Ler e estar de acordo com as normas deste Edital; 

c) Preencher total e corretamente a Ficha de Inscrição e em seguida enviá-la de acordo com as respectivas instruções; 

d) Após o envio da ficha de inscrição, automaticamente será gerado o boleto de pagamento do valor de inscrição, que 
deverá ser impresso e pago em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a impressão e guarda do cartão de confirmação de inscrição. 

4.10. No ato da inscrição o candidato deverá optar pelo cargo que deseja concorrer conforme sua formação. 

4.11. O pagamento do valor da inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento que 
não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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cancelamento da inscrição, não implicando em devolução da importância paga, ainda que constatada em valor maior 
que o estabelecido ou pago em duplicidade. 

4.12. A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento. 

4.12.1. O cartão de confirmação de inscrição estará disponível na área do candidato no site www.idcap.org.br, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.12.2. Quanto ao pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e 
da inscrição nele registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação 
de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido, nem tampouco a devolução de valores. 

4.13. O candidato SOMENTE poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por meio de boleto bancário emitido pelo 
IDCAP, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.14. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, por 
agendamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.15. Não haverá restituição do valor pago referente à taxa de inscrição em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do Processo Seletivo, exclusão do cargo oferecido ou em razão de fato atribuível somente ao SAAE. 

4.16. Até o encerramento das inscrições, todos os candidatos inscritos poderão reimprimir, caso necessário, o boleto 
bancário que estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.idcap.org.br. 

4.17. O IDCAP e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto não se responsabilizam por inscrições não processadas por motivos 
de queda na transmissão de dados ocasionada por instabilidades, sinal fraco, dificuldades de acesso, ausência de sinal 
causada por problemas na rede de computadores, etc. 

4.18. O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão detectados na Ficha de Inscrição, sendo que caso 
seja feita qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que 
aprovado, se houver constatação posterior. 

4.19. É vedada a transferência do valor pago pela inscrição, para terceiros, para outra inscrição ou para outro Processo 
Seletivo. 

4.20. A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a 
nomeação do candidato, quando verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em 
informações fornecidas. 

4.21. Caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada por um candidato para um mesmo turno de 
prova, o candidato deverá optar na data da Prova Objetiva por qual cargo pretende concorrer. Consequentemente, o 
candidato será considerado ausente para as provas relativas aos demais cargos, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição de valores pagos.  

4.22. O cartão de confirmação de inscrição e/ou do pagamento do valor da inscrição deverá(ão) ser mantido(s) em poder 
do candidato e apresentado(s) no local de realização das provas ou quando solicitado. 

4.23. O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá 
formalizar pedido, no momento da inscrição, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis, bem como realizar as 
demais providências contidas no Item 6 deste Edital. 

 

5. DAS INCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou das que vierem 
a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que os cargos pretendidos sejam compatíveis com a deficiência 
que possuem, conforme estabelece o Artigo 37, § 1°, do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296/2004, que regulamentam a Lei nº 7.853/1989 e alterações posteriores. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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5.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, é 
assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo Seletivo, devendo ser observada a compatibilidade 
das atribuições do cargo com a deficiência de que possui. 

5.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
posse no cargo para o qual pretende concorrer, conforme especificado no presente Edital. 

5.4.  Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas para o Cargo resultar número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte 
por cento) das vagas, conforme previsto no art. 5º, § 2°, da Lei nº 8.112, de 1990.  

5.5.  As vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de deficiência, se não providas por falta de candidatos ou 
pela reprovação no certame, serão preenchidas pelos candidatos da Ampla Concorrência, observada a ordem 
classificatória.  

5.6. O candidato que se declarar com deficiência deverá marcar a opção no formulário de inscrição e enviar/anexar 
digitalmente (upload) o laudo médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
– CID.  

5.6.1. O laudo médico deverá ser enviado em formato PDF, com no máximo 2 MB. 

5.6.2. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação 
automática na concorrência desta modalidade, devendo o laudo passar por uma análise do IDCAP. No caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

5.7. O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão 
fornecidas cópias do mesmo.  

5.8. O laudo médico deverá ser emitido contendo as seguintes exigências: 

a) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho 
Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 

b) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

c) a indicação, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

d) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente; 

e) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO (ambos 
os olhos), patologia e campo visual recente. 

5.9. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato impossibilitado 
de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

5.10. O candidato que se declarar deficiente no ato da inscrição e não entregar o laudo médico, será desconsiderado 
como tal e não poderá, posteriormente, alegar essa condição para reivindicar qualquer garantia legal no Processo 
Seletivo. 

5.11. A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios adotados para 
os demais candidatos. 

5.12. O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por invalidez.  

5.13. Os termos deste capítulo apenas possibilitam ao candidato a inscrição como pessoa com deficiência, mas não 
isentam o mesmo de pagamento do valor da inscrição. 

5.14. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 
3.298/99. 

5.15. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 
devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pela Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto. 

5.15.1. A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do candidato classificado. 
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5.16. O não cumprimento do disposto neste item, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à perícia 
acarretará a perda do direito às vagas que forem destinadas aos candidatos em tais condições. 

5.16.1. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer 
fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.17. Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa com deficiência na 
perícia médica, caso seja aprovado em todas as fases do Processo Seletivo, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em cada 
etapa, quando houver; caso contrário, será eliminado do certame. 

5.18. Caso a perícia médica confirme a deficiência declarada pelo candidato classificado, ele será convocado nessa 
condição, ficando a cargo de uma equipe multiprofissional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 
3.298/99, a avaliação da compatibilidade entre a natureza da deficiência apresentada pelo candidato e as atribuições 
inerentes ao cargo para o qual foi nomeado. 

 

6. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

6.1.  O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de 
solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários, tais como: sala de fácil acesso, prova e folha de respostas 
ampliadas, ledor, transcritor e/ou intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras). A solicitação de condições especiais 
será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

6.2. Será divulgada no site www.idcap.org.br a relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 
de atendimento especial para a realização das provas. 

6.2.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso nos prazos definidos no 
Cronograma (Anexo I) deste edital, por meio do formulário eletrônico disponível na área do candidato. 

6.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento 
especial para tal fim, conforme item 7 deste edital. 

6.4. Aos candidatos com deficiência visual (cegos), a prova será eventualmente realizada com o auxílio de um ledor, que 
transcreverá as respostas para o candidato. 

6.5. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema. Para tanto, o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18 ou 24. Não 
havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 18. 

6.6. O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do formulário de inscrição via 
Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar 
em contato com o IDCAP por meio do Fale Conosco (e-mail) na área do candidato para a correção da informação, por 
tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

 

7. DA CANDIDATA LACTANTE 

 

7.1. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira no formulário de inscrição, observando os procedimentos a seguir: 

7.1.1. A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi convocada, 
com o acompanhante e a criança.  

7.1.2. A criança deverá ser acompanhada de um adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata) e permanecer em ambiente reservado.  

7.1.3. Não será disponibilizado, pelo IDCAP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata 
a impossibilidade de realização da prova.  

http://www.idcap.org.br/
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7.1.4.  Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de 
prova, acompanhada de uma fiscal.  

7.1.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.  

7.1.6. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 

8. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

8.1.  Poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição: 

8.1.1.  Os candidatos desempregados.  

a) O candidato deverá comprovar a condição de desempregado mediante anexo das cópias da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (páginas que contenham fotografia, identificação e contrato de trabalho, inclusive a primeira página 
seguinte em branco) ou documento similar, no ato de inscrição. 

8.1.2. Os candidatos que comprovem possuir renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, ou renda familiar 
per capita de até meio salário mínimo, nos termos da Lei Municipal n.º 3.057 de 18 de maio de 2011.  

8.1.2.1. Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família e renda 
familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 

a) O candidato deverá comprovar que possui renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, ou renda familiar 
per capita de até meio salário mínimo mediante anexo de cópias autenticadas de um contracheque emitido nos últimos 
dois meses antes da inscrição e da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas que contenham fotografia, 
identificação e contrato de trabalho, inclusive a primeira página seguinte em branco) ou documento similar, no ato de 
inscrição. 

b) Anexar cópia do comprovante de residência no nome do requerente ou parente que resida no mesmo endereço. 

c) Anexar cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável ou decisão judicial de separação, divórcio ou 
de óbito do cônjuge. 

d) Anexar cópia da certidão de nascimento dos filhos, se possuir. 

e) Anexar declaração de próprio punho sobre a composição da família e da renda familiar de parente de 1º (primeiro) 
grau, devidamente comprovados, que residam no mesmo endereço. 

8.1.2.2 Os documentos relacionados no item 8.1.1 e 8.1.2 deverão ser digitalizados em um único arquivo, no formato 
PDF, e enviados eletronicamente em formulário próprio disponibilizado no processo de inscrição do candidato. As 
digitalizações ilegíveis serão desconsideradas. 

8.1.3. Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e 
forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

8.1.3.1. O candidato inscrito no Cadastro Único que desejar solicitar isenção deverá indicar no formulário de inscrição tal 
intenção, informando obrigatoriamente o Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, bem como 
preenchendo as informações estabelecidas como obrigatórias.  

8.1.3.2. Não serão aceitos NIS: 

a) Que não estiverem no nome do candidato à vaga, mesmo que dentro da renda per capita familiar dentro do perfil; 

b) Com status inválido e/ou excluído na base de dados do CadÚnico; 

c) Identificado na base do Cadastro Único com renda per capita familiar fora do perfil. 

8.1.3.3.  Não serão realizados pedidos de correção do NIS digitado erroneamente. 

8.1.3.4.  Não serão aceitas alterações no NIS após a efetivação da inscrição. 

8.1.3.5. Para que o candidato não tenha problemas com indeferimento da solicitação é necessário que indique em sua 
Ficha de Inscrição os dados cadastrais exatamente como estão no CadÚnico. 
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8.1.3.6. Quaisquer inconsistências cadastrais podem interferir no processo de concessão da isenção. Portanto, caso o 
cadastro do candidato esteja com dados incorretos, será necessário realizar, primeiramente, a atualização cadastral, para 
depois solicitar a isenção de pagamento. 

8.1.3.7. É necessário um prazo mínimo de 45 dias, a partir da data em que foi incluído no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, para que o candidato conste na base do CadÚnico do MDS. 

8.2. O IDCAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

8.2.1. Na existência de mais de uma solicitação de isenção por um mesmo candidato para mais de um cargo, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último. 

8.3. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
este responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará em sua eliminação do Processo 
Seletivo, além da aplicação das demais sanções legais. 

8.4.  A isenção da taxa de inscrição deverá ser pleiteada somente nos 03 (três) primeiros dias de inscrição, e, para tanto, 
o candidato deverá: 

8.4.1. Acessar o site www.idcap.org.br e escolher a opção ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO, preencher o formulário 
gerado (informações obrigatórias) e finalizar sua inscrição. 

8.5. A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será divulgada no endereço eletrônico 
www.idcap.org.br em data definida no Cronograma deste Edital. 

8.6. O candidato cuja documentação de isenção do valor da taxa de inscrição for indeferida deverá entrar no site 
www.idcap.org.br até o último dia válido para inscrição, imprimir o seu boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa. 

8.6.1. Deste indeferimento caberá recurso no prazo estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital. 

8.6.2. Deferido o pedido de isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá aguardar a publicação da convocação para 
prova de acordo com o Cronograma deste Edital. 

 

9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

9.1. O Processo Seletivo será composto pelas seguintes etapas:  

 

ETAPA CARGOS TIPO 

Prova Objetiva TODOS Eliminatória e Classificatória 

Prova Prática 210 - OPERADOR DE MÁQUINAS Eliminatória e Classificatória 

Teste de Aptidão Física 

102 - AGENTE DE MANUTENÇÃO 

201 - LEITURISTA 

202 a 209 - OPERADOR DE ETAE 

Eliminatória e Classificatória 

 

10. DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1. A Prova Objetiva será aplicada a todos os candidatos com inscrições deferidas e será elaborada com base no 
Conteúdo Programático contido no Anexo III deste Edital.  

10.2.  A aplicação das Provas Objetivas será realizada em data conforme estipulado no Cronograma (Anexo I) deste Edital, 
em turno conforme estipulado na tabela abaixo: 
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CARGO TURNO HORÁRIO 

NÍVEL MÉDIO 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
Matutino 09:00 às 12:30 

NÍVEL FUNDAMENTAL Vespertino 14:30 às 18:00 

 

10.2.1. A Prova Objetiva terá duração mínima de 1 (uma) hora e no máximo de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos. 

10.2.2. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 

10.2.3. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D, E), sendo apenas uma correta. 

10.3. Grade de Prova: 

10.3.1. Nível Fundamental Completo  

QUADRO DE PROVAS - FUNDAMENTAL COMPLETO  

PROVAS Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Matemática 5 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 5 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total 30 - 100,00 

 

10.3.2. Nível Médio e Técnico  

QUADRO DE PROVAS - MÉDIO E TÉCNICO  

PROVAS Nº DE QUESTÕES PESO DAS QUESTÕES TOTAL DE PONTOS 

Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Matemática 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,00 20,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

Total 40 - 100,00 

 

10.4. O candidato realizará as provas, exclusivamente, no local indicado pelo IDCAP.  

10.5. O candidato transcreverá as respostas das Provas Objetivas para a Folha de Respostas, utilizando-se para esta 
finalidade exclusivamente de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente. 

10.6.  A Folha de Respostas será o único documento válido para a correção das Provas Objetivas e o candidato será o 
único responsável pelo seu preenchimento, devendo proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
neste Edital e na capa de Caderno de Questões. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas por erro 
de preenchimento por parte do candidato. 

10.7. Para cada questão, o candidato deverá marcar, obrigatoriamente, somente uma das cinco opções nos campos da 
Folha de Respostas e arcará com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. Serão consideradas marcações 
indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada ou 
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emendada, ou campo de marcação não preenchido integralmente. As marcações indevidas serão da exclusiva 
responsabilidade do candidato. 

10.8. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da leitura óptica. 

10.9. É responsabilidade do candidato à conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o número de inscrição, 
o número de seu documento de identidade, cargo de sua opção, o tipo de prova impresso (quando houver) e a marcação 
do gabarito na sua Folha de Respostas. 

10.10. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob hipótese ainda que 
remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos cadernos com manchas, borrões e/ou qualquer 
imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

10.11. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e no local divulgados. 

10.12. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento ao local e horário da prova 
divulgados, na ocasião da publicação do Edital, implicará a eliminação automática do candidato do certame. 

10.13. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência mínima de 01(uma) hora e 
somente será admitido à sala de provas, munido de: 

a) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente; 

b) Original de um dos seguintes documentos de identificação (dentro do prazo de validade com foto): Carteira de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado 
Militar, Carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal n.º 9.503/97 ou Passaporte; 

c) Caso assim desejar, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta ou rótulo. 

10.14. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 

10.15. Sugerimos que o candidato compareça ao local designado para as provas com Comprovante Definitivo de Inscrição 
(CDI) emitido pela internet. 

10.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

10.17. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

10.18. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, sem, contudo, 
levar consigo o caderno de questões.  

10.18.1.  A saída com caderno de questões só será permitida 1 (uma) hora antes do término da prova. 

10.18.2.  Em hipótese alguma o candidato poderá retirar-se da sala portando o Cartão de Respostas, sendo eliminado 
automaticamente do certame. 

10.19. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva após assinatura da Lista de Presença 
e recebimento de sua Folha de Respostas até o início efetivo da prova e, após este momento, somente acompanhado 
por fiscal. Portanto, é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se necessitar, antes de sua entrada na 
sala.    

10.20. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Sala, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, retirando-se 
da mesma de uma só vez. 

10.21. Não será permitida a permanência de candidatos que já tenham terminado a prova no local de realização destas. 
Ao terminarem, os candidatos deverão retirar-se imediatamente do local, não sendo possível nem mesmo a utilização 
dos banheiros e bebedouros. 

10.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do 
afastamento de candidato da sala de provas. 
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10.23. Durante a realização da prova não será permitida(o): 

a) A comunicação entre candidatos; 

b) Consulta a livros, revistas, folhetos, anotações ou quaisquer outras fontes; 

c) O uso de máquina fotográfica, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens; 

d) O uso de boné, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que impeça a visão total das orelhas do candidato; 

e) O uso de óculos escuros, salvo nos casos de deficientes visuais; 

f) O uso de objetos eletrônicos como aparelhos celulares, Notebook, Tablet, Ipod, Ipad, Iphone, e outros aparelhos que 
permitam a comunicação de informações e dados. 

10.24.  Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à mostra. 

10.25. Os candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça 
serão solicitados a se dirigirem à coordenação, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por 
fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a 
necessária segurança na aplicação das provas. No caso de objetos religiosos: tais como: terços, burca e quipá, o candidato 
também será encaminhado à coordenação para ter o objeto revistado. 

10.26. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança em qualquer dependência 
ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Processo Seletivo, devendo sair imediatamente do local de prova. 

10.27. No dia da realização das avaliações, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

10.28. O IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal no dia de realização das provas. 

10.29. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de exame 
portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte;  

10.30. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não apresentar o documento de identidade conforme previsto; 

c) Ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

d) For surpreendido em comunicação com outras pessoas; 

e) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 

f) Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova; 

g) Recusar a submeter-se ao detector de metais; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido; 

i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

j) Agir com incorreção ou descortesia com qualquer membro da equipe encarregada da prova. 

10.31. Ocorrendo alguma situação de emergência médica, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
local. 

10.32. Caso exista a necessidade de ausentar-se para atendimento médico ou hospitalar, o candidato não poderá retornar 
ao local de prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 

10.33. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto e o IDCAP não se responsabilizam por nenhum objeto perdido nem por 
danos neles causados. 

 

11. DA PROVA PRÁTICA 

 

11.1. A Prova Prática será realizada para o cargo OPERADOR DE MÁQUINAS,  no local e horário a serem determinados 
em edital próprio, a ser publicado no site www.idcap.org.br. 

http://www.idcap.org.br/


SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
PROCESSO SELETIVO 01/2019 
LINHARES/ES 

 

 

   
Página 14 

11.2. A Prova Prática será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO. 

11.3. Serão convocados para a Prova Prática os candidatos com inscrições deferidas, por ordem de classificação na Prova 
Objetiva, até o limite abaixo estabelecido, incluindo os empatados na última posição deste limite: 

CARGOS QUANTIDADE DE CONVOCADOS 

211 - Operador de Máquinas 12 

 

11.4. O candidato deverá comparecer no local e data designados, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência 
do horário previsto para início, portando Cartão de Inscrição, Documento Oficial e Original com Foto, não podendo, em 
hipótese alguma, realizar a prova em data e horários diferentes. 

11.4.1. O candidato deverá ainda estar munido de Carteira Nacional de Habilitação – CNH válida, com categoria 
pertinente ao cargo. Não será permitido, em hipótese alguma, a realização da Prova Prática pelo candidato que não 
apresentar CNH original ou com data de validade vencida, seja qual for o motivo alegado. 

11.4.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

11.5. A Prova Prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, distribuídos em conformidade com os 
testes que serão estabelecidos, levando em consideração a natureza do cargo e as atribuições previstas no Anexo II. 

11.5.1. Os critérios para a avaliação da Prova Prática serão os seguintes: 

CRITÉRIO TOTAL DE PONTOS 

a) Habilidade Operacional 15,00 

b) Qualidade e Segurança 10,00 

c) Assimilação 15,00 

d) Coordenação Motora 05,00 

e) Iniciativa 05,00 

Total 50,00 

 

11.6. Não haverá adaptação da Prova Prática às condições do candidato, não havendo tratamento diferenciado a nenhum 
candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 
temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem, 
diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato. 

11.7. O IDCAP e o SAAE poderão realizar quantas chamadas forem necessárias objetivando suprir a necessidade do SAAE. 

11.8. Será eliminado do Processo Seletivo, nesta fase, o candidato que: 

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da prova 
no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente eliminado;  

b) Não apresentar a documentação exigida;  

c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na pontuação final da prova prática; 

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos;  

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos 
e/ou ilegais para a realização da prova;   

f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
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11.9. Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da prova prática. Caso o telefone celular de um 
candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato.  

11.10. É PROIBIDO ao candidato fotografar ou filmar a sua realização de prova ou a de terceiros. O descumprimento desta 
normativa implicará na eliminação sumária do candidato do Processo Seletivo. 

11.11. Não será permitida a presença no local de prova de pessoas estranhas ao Processo Seletivo (parentes, amigos e/ou 
outros), podendo o candidato ser eliminado sumariamente do Processo Seletivo caso haja insistência na permanência 
desses indivíduos. 

11.12. O tempo de duração da prova prática não deverá exceder 20 minutos, contados a partir da entrada do candidato 
e dos examinadores no veículo até o desligamento do veículo pelo candidato, salvo ocorrência de fatos que, 
independentemente da atuação do candidato, forcem a ultrapassagem do tempo inicialmente previsto. 

11.13. Não haverá reaplicação das provas para qualquer dos candidatos, não importando o motivo alegado. 

11.14. O IDCAP e o SAAE não se responsabilizam por acidentes ou distúrbios fisiológicos, neurológicos ou psicológicos 
que possam ocorrer ao candidato durante a realização da prova. 

 

12. DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

 

12.1. O TAF (Teste de Aptidão Física) será realizado para os cargos de AGENTE DE MANUTENÇÃO, LEITURISTA e 
OPERADOR DE ETAE,  no local e horário a serem determinados em edital próprio, a ser publicado no site 
www.idcap.org.br. 

12.2. O TAF será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO e valerá 20,0 (vinte) pontos. 

12.3. Serão convocados para o TAF os candidatos com inscrições deferidas, por ordem de classificação na Prova Objetiva, 
até o limite abaixo estabelecido, incluindo os empatados na última posição deste limite: 

CARGOS QUANTIDADE DE CONVOCADOS 

102 – Agente de Manutenção 55 

201 – Leiturista 15 

202 a 210 – Operador de ETAE 30 

 

12.4. O TAF visa aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, às exigências do cargo. 

12.5. O candidato deverá comparecer com roupa apropriada para prática de educação física, munido de atestado médico 
específico para tal fim, emitido nos últimos trinta dias anteriores à realização do teste de aptidão física. 

12.6. O atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO a realizar as atividades físicas do 
teste de aptidão física. 

12.7. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impedido de realizar o teste de aptidão física, sendo 
conseqüentemente eliminado do Processo Seletivo. 

12.8. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para a realização do TAF e será 
retido pelo IDCAP. Não será aceita a entrega de atestado médico em outro momento ou em que não conste a autorização 
expressa nos termos do subitem 12.6 deste edital. 

12.9. O candidato deverá comparecer no local e data designados, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência 
do horário previsto para início, portando Cartão de Inscrição, Atestado Médico, Documento Oficial e Original com Foto, 
não podendo, em hipótese alguma, realizar a prova em data e horários diferentes.  

12.10. Não será permitida a repetição do TAF por erro ou ausência de condições físicas do candidato. Caso este venha a 
se acidentar, ficando impossibilitado de prosseguir na prova, o mesmo não obterá nota. 

http://www.idcap.org.br/
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12.11. Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização do TAF. Caso o telefone celular de um candidato 
toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação do 
candidato. 

12.12. Não será permitido ao candidato: 

a) Depois de iniciada a prova, abandonar o local antes da liberação do examinador; 

b) Dar ou receber qualquer tipo de ajuda técnica ou física. 

12.13. O candidato que descumprir as orientações do item anterior estará eliminado do Processo Seletivo. 

12.14. O IDCAP e o SAAE não se responsabilizam com acidentes ou distúrbios fisiológicos, neurológicos ou psicológicos 
que possam ocorrer ao candidato durante a realização da prova. 

12.15. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez,indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física 
dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

12.16. O TAF será realizado em uma fase: transportar sacos de argamassa (aproximadamente 40 kg para homens e 15 kg 
para mulheres), no menor tempo possível pelo candidato. 

12.17. O teste será realizado em uma única tentativa. 

12.18. O teste consiste na seguinte atividade: Serão demarcados dois pontos com distância de 30 metros um do outro. 5 
(cinco) sacos de argamassa serão colocados em um dos pontos que será considerado o ponto de partida – Ponto “A”. Ao 
comando “iniciar” deverá o candidato, pegar o primeiro saco e transportá-lo até o outro ponto, que será considerado 
como o Ponto “B” e depositar o saco, com cuidado e de forma organizada, atrás da linha demarcada. Em seguida, busca-
se o segundo saco procedendo da mesma forma, sem deixá-lo cair e assim sucessivamente até o quinto saco, finalizando 
a prova.  

12.19. Os candidatos serão avaliados conforme a tabela a seguir: 

HOMENS MULHERES PONTOS 

Até 1min 30seg Até 1min 30seg 20,00 

De 1min 31seg a 1min 50seg De 1min 31seg a 1min 50seg 15,00 

De 1min 51seg a 2min 10seg De 1min 51seg a 2min 10seg 10,00 

De 2min 11seg a 3min De 2min 11seg a 3min 5,00 

Acima de 3min Acima de 3min ELIMINADO 

NÃO CONCLUIR A PROVA NÃO CONCLUIR A PROVA ELIMINADO 

 

12.20. Serão observados ainda a segurança individual e de terceiros; verificando a correta postura no sentido de avaliar 
se o candidato observa a prevenção de acidentes, antes, durante e após a realização da prova, bem como a capacidade 
física e orgânica do exercício braçal. 

12.21. Demais informações a respeito do Teste de Aptidão Física constarão no edital específico de convocação para essa 
fase. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO 

 

13.1. O resultado da prova objetiva será a soma dos pontos obtidos em cada questão conforme a tabela do item 10.3, 
deste Edital. 
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13.1.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 
classificatório, sendo considerado aprovado, o candidato que obtiver na prova objetiva, nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos.  

13.1.2. Os candidatos que não se enquadrarem na forma do subitem anterior estarão automaticamente eliminados e 
não terão classificação alguma no Processo Seletivo. 

13.2. O resultado da Prova Prática será a soma dos pontos obtidos conforme a tabela do item 11.5.1 deste Edital. 

13.3. O resultado do Teste de Aptidão Física será a soma dos pontos obtidos conforme a tabela do item 12.19 deste 
Edital. 

13.4. Para o cargo Operador de Máquinas, a nota final será composta pelo somatório do resultado da Prova Objetiva e 
da Prova Prática. 

13.5. Para os cargos Agente de Manutenção, Leiturista e Operador de ETAE, a nota final será composta pelo somatório 
do resultado da Prova Objetiva e do Teste de Aptidão Física. 

13.6. Para os demais cargos, a nota final será composta pelo resultado da Prova Objetiva. 

13.7. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente das notas finais do Processo Seletivo. 

13.8. Em caso de empate, para efeito de classificação final, terá preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, na forma do disposto no Parágrafo Único do Artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

13.9. Persistindo o empate, prevalecerão os seguintes critérios: 

a) maior número de pontos na parte da Prova de Conhecimentos Específicos; 

b) maior número de pontos na parte da Prova de Língua Portuguesa; 

c) maior idade. 

13.10. O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para posse à medida em que surgirem vagas, por cargo, 
até o limite do prazo de validade do Processo Seletivo, observando-se o exclusivo interesse do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE. 

13.11. A ordem de convocação dos candidatos aprovados obedecerá a ordem de classificação dentro dos cargos 
escolhidos. 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 

b) ao indeferimento da inscrição; 

c) ao indeferimento da inscrição nas modalidades PcD (Pessoa com Deficiência); 

d) ao indeferimento da solicitação de atendimento especial para prova; 

e) às questões das Provas Objetivas e Gabarito Preliminar; 

f) ao resultado preliminar das provas. 

14.2. Cada fase recursal permanecerá disponível aos candidatos no período estabelecido no Anexo I – Cronograma, deste 
Edital. 

14.3. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site do IDCAP (www.idcap.org.br), de acordo 
com as instruções constantes na área do candidato na página do Processo Seletivo. 

14.4. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Item; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

http://www.idcap.org.br/
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d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por e-mail, fac-símile (fax), carta, correios, redes sociais online, ou outra forma não prevista neste Item. 

14.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato e de forma individualizada, 01 (um) recurso para cada questão objeto 
de controvérsia. 

14.6. Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido ou não. 

14.7. A Comissão Examinadora do IDCAP é a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos. 

14.8. As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento dos 
candidatos que recorrerem, sendo também disponibilizado aos demais candidatos quando houver alteração ou anulação 
de questão, através do endereço eletrônico www.idcap.org.br na área deste Processo Seletivo. 

 

15. DAS CHAMADAS E REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE DOS CARGOS 

 

15.1. Serão considerados classificados apenas os candidatos habilitados em todas as etapas para seus respectivos cargos. 

15.2. Após a divulgação das listas de classificação, o resultado será homologado pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

15.3. Os candidatos classificados, de acordo com as necessidades da Administração, serão contratados obedecendo à 
ordem classificatória dentro dos cargos escolhidos, conforme o disposto neste Edital.  

15.4. Após a homologação do Processo Seletivo, os candidatos classificados poderão ser convocados a qualquer 
momento, durante todo o prazo de validade do certame, para realização de exames médicos admissionais e avaliações 
psicológicas, além de apresentação de documentação pertinente, de acordo com a exclusiva necessidade do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, reservando-se ao direito de proceder à convocação e à contratação, em número que atenda 
ao seu interesse e às suas necessidades. 

15.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento da publicação de convocação, sendo sua responsabilidade 
acompanhar, durante toda a validade deste Processo Seletivo, as publicações oficiais. 

15.6. O candidato deverá atender, cumulativamente, para posse no cargo, aos seguintes requisitos:  

a) ter sido aprovado e classificado na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retificações;  

b) apresentar diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso, conforme requisito do cargo 
pretendido, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelos Órgãos competentes, comprovado por meio da 
apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

c) apresentar documentos pessoais e suas respectivas cópias: RG; CPF (Deve apresentar o Comprovante de situação 
cadastral do CPF obtido no site da Receita Federal do Brasil em 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp); Título de 
Eleitor e dois últimos comprovantes; Carteira Profissional; 2 (duas) fotos 3x4; Extrato do PIS/PASEP (o documento precisa 
ser retirado na Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil); Comprovante de residência; Certidão de Nascimento; 
Certidão de casamento (quando aplicável); Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 18 anos; Exames médicos 
pré-admissionais validados pela Junta Médico-Pericial do Município; 

d) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação exigida;  

e) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972;  

f) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  

g) estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

h) estar quite com as obrigações eleitorais; 

http://www.idcap.org.br/
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i) estar quite com os deveres do Serviço Militar, se do sexo masculino;  

j) estar apto, física e mentalmente, não apresentando deficiência que o incapacite para o exercício das funções do cargo, 
fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada; 

k) não ter sido condenado à pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação 
incompatível com a função pública;  

l) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

m) não acumular cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos; 

n) cumprir, na íntegra, as determinações previstas no Edital de abertura do Processo Seletivo. 

15.7. Caso haja necessidade, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderá solicitar outros documentos 
complementares. 

15.8. No ato da convocação para contratação e posse, todos os requisitos especificados neste Edital deverão ser 
comprovados mediante a apresentação de documentos originais. 

15.9. O candidato, quando contratado, deverá apresentar-se ao local posteriormente divulgado pelo SAAE. O candidato 
convocado que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos será considerado desistente, implicando sua 
eliminação definitiva e a contratação do candidato subsequente imediatamente classificado. 

15.10. O candidato empossado poderá executar outras tarefas inerentes às suas atribuições profissionais do cargo ou 
relativas à formação/experiência específica, conforme normas do SAAE. 

15.11. Não tomará posse o candidato classificado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, ou 
que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital. 

15.12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 
Processo Seletivo. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de homologação do resultado final, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

16.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
retificações e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

16.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo no site www.idcap.org.br. 

16.4. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.  O 
candidato deverá observar e acompanhar rigorosamente as publicações a serem divulgados no site do IDCAP 
(www.idcap.org.br). 

16.5. É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade 
do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for contratado, perder o prazo para 
tomar posse, caso não seja localizado. 

16.6. A Serviço Autônomo de Água e Esgoto reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 

16.7. A aprovação dos candidatos para Cadastro de Reserva neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua 
admissão, cabendo ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto a avaliação da conveniência e oportunidade de aproveitá-los 
em número estritamente necessário às atividades por ele desenvolvidas, respeitada a ordem de classificação e a vigência 
do Processo Seletivo. 

16.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

http://www.idcap.org.br/
http://www.idcap.org.br/
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16.9. As despesas relativas à participação do candidato no certame, à sua apresentação para posse e exercício e à sua 
participação em evento de ambientação correrão às expensas do próprio candidato. 

16.10. O SAAE e o IDCAP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 
a este Processo Seletivo. 

16.11. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua 
eliminação do Processo Seletivo. 

16.12.  O SAAE e o IDCAP não arcarão, em hipótese alguma, com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos 
para a realização das provas e/ou mudança de candidato para a posse no cargo. 

16.13. No dia de realização das provas, o IDCAP poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material 
não permitido. 

16.14. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativamente às notas de 
candidatos eliminados. 

16.15. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do Processo Seletivo. 

16.16. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Comissão do Processo Seletivo e pelo IDCAP, no que a cada um couber. 

16.17. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

16.18. Fazem parte deste Edital os seus respectivos anexos, quais sejam: 

 

Anexo I – Cronograma 

Anexo II - Atribuições dos Cargos 

Anexo III - Conteúdo Programático 

 

 

Linhares/ES, 04 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

FELIPE COSTA AZEREDO 

Diretor Geral do SAAE 

 

 

 

 

 

WALDINEY CARLOS SIQUEIRA 

Presidente da Comissão 
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ANEXO I –  CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura 04/06/2019 

Impugnações contra o edital 04/06/2019 a 06/06/2019 

Resultado das impugnações contra o edital 11/06/2019 

Período de Inscrições 04/06/2019 a 25/06/2019 

Solicitação de atendimento especial para prova 04/06/2019 a 25/06/2019 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 04/06/2019 a 06/06/2019 

Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 12/06/2019 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 12/06/2019 e 13/06/2019 

Resultado dos recursos contra resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição 18/06/2019 

Data limite para pagamento da taxa de inscrição 26/06/2019 

Divulgação das inscrições deferidas 01/07/2019 

Resultado das solicitações de atendimento especial para prova 01/07/2019 

Resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 01/07/2019  

Recursos contra o indeferimento das inscrições 01/07/2019 a 03/07/2019 

Recursos contra o resultado das solicitações de atendimento especial para prova 01/07/2019 a 03/07/2019 

Recursos contra o resultado das solicitações de inscrição para vagas reservadas (PcD) 01/07/2019 a 03/07/2019 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das inscrições  08/07/2019 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de atendimento 
especial para prova 

08/07/2019 

Resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de inscrição para 
vagas reservadas (PcD) 

08/07/2019  

Homologação das inscrições deferidas 08/07/2019  

Divulgação de informações e locais para a realização da prova objetiva 08/07/2019 

Realização da prova objetiva 14/07/2019 

Divulgação de gabarito preliminar 15/07/2019 

Recursos contra o gabarito preliminar 15/07/2019 e 16/07/2019 

Resultado dos recursos contra o gabarito preliminar 22/07/2019 

Resultado da prova objetiva 22/07/2019 

Recursos contra o resultado da prova objetiva 22/07/2019 e 23/07/2019 

Resultado dos recursos contra o resultado da prova objetiva 24/07/2019 

Divulgação de informações e locais para a realização da prova prática 24/07/2019 

Realização da prova prática 28/07/2019 

Resultado da prova prática 29/07/2019 

Recursos contra o resultado da prova prática 29/07/2019 e 30/07/2019 

Resultado dos recursos contra o resultado da prova prática 01/08/2019 

Divulgação de informações e locais para a realização do teste de aptidão física - TAF 01/08/2019 

Realização do teste de aptidão física - TAF 11/08/2019 

Resultado do teste de aptidão física - TAF 12/08/2019 

Recursos contra o resultado do teste de aptidão física - TAF 12/08/2019 e 13/08/2019 

Resultado dos recursos contra o resultado do teste de aptidão física - TAF 15/08/2019 

Resultado final 15/08/2019 
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ANEXO II –  ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES RESUMIDAS DOS CARGOS 

Agente de Serviços 
Gerais 

Executa serviços de limpeza interna e externa das instalações prediais da Autarquia, das 

Estações de Tratamento de Água e Esgoto (ETA e ETE) e Estações Elevatórias, mantendo 

as condições de higiene e conservação. Realiza serviços básicos de copa e cozinha, 

controlando e organizando estoque de produtos de limpeza e gêneros alimentícios. Zela 

pela conservação e higiene de materiais e utensílios utilizados. Executa serviços de 

portaria e outras atividades que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Agente de Manutenção 

Executa serviços operacionais de construção, pintura, hidráulica, elétrica, solda, 

marcenaria e carpintaria, contribuindo para a reparação e manutenção de instalações 

prediais, estações de tratamento e distribuição de água e esgoto, bens e equipamentos 

da Autarquia, visando a manutenção preventiva e corretiva destes. Efetua transporte, 

carga e descarga de materiais e utensílios, bem como a conservação e manutenção de 

ferramentas, máquinas e equipamentos, utilizando-se de forma braçal. Executa outras 

atividades que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Leiturista 

Efetua a leitura e o registro do consumo de água junto dos hidrômetros industriais ou 

residenciais. Auxilia na emissão e controle de contas efetuando os devidos registros e 

fazendo releituras, quando necessário. Efetua a entrega de contas e outros avisos e 

informativos nas residências ou instalações dos usuários, seguindo rotas previamente 

traçadas. Registra irregularidades constatadas, tais como hidrômetros parados ou 

danificados, alterações de cadastro, vazamento nas redes, ligações clandestinas, entre 

outras, encaminhando as informações à área competente de Autarquia. Auxiliar no corte 

do fornecimento de água ou na sua religação, assim como na manutenção de cavaletes e 

ramais residenciais. Executa outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato. 

Operador de Estação de 
Tratamento de Água e 

Esgoto - ETAE 

Opera e controla todas as etapas do processo de tratamento de água e esgoto. Verifica e 

garante o funcionamento adequado de todas as máquinas, bombas e demais 

equipamentos das estações de tratamento, tomando providências quanto a elementos 

que venham a interferir no processo de tratamento. Prepara, conforme orientação, 

soluções e dosagens de produtos químicos utilizados nos processos de tratamento. 

Participa da coleta e amostragem de resíduos e efluentes, dosando soluções químicas e 

operando equipamentos eletromecânicos e de medição. Executa outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Operador de Máquinas 

Opera máquinas pesadas e leves para a realização de trabalhos operacionais diversos, 

conforme determinação da área de atuação. Dirige e opera trator, patrol, 

retroescavadeira, pá-mecânica, e outras máquinas pesadas. Dirige e opera Unidades 

Móveis de Saneamento. Orienta a equipe auxiliar no manuseio das ferramentas e 

equipamentos que compõem a Unidade Móvel de Saneamento. Verifica regularmente as 

condições das máquinas, zelando por sua manutenção e limpeza, a fim de garantir seu 

bom funcionamento. Elabora relatórios das atividades desenvolvidas. Executa outras 

atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Oficial Administrativo 

Executa atividades diversas de natureza administrativa, prestando suporte à área de 

atuação. Atende e orienta ao público interno e externo por telefone e pessoalmente, 

prestando informações e orientando sobre assuntos pertinentes à área de atuação. 

Colabora na preparação de relatórios, estudos e levantamentos, mantendo o fluxo de 

informação com outras áreas, a fim de assegurar o cumprimento e o aprimoramento das 

rotinas de trabalho. Recebe, tramita, digita, confere, reproduz, organiza e arquiva 
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documentos, ofícios e correspondências. Insere dados em sistemas informatizados, bem 

como atualiza e consulta cadastro e bancos de dados. Controla o estoque e a 

movimentação de materiais de consumo e permanentes, propondo a reposição e/ou 

aquisição deste. Prestar apoio administrativo aos gestores da Autarquia. Executa outras 

atividades que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

Técnico em 
Contabilidade 

Executa atividades de apoio inerentes à contabilidade financeira, orçamentária e 

patrimonial. Presta suporte técnico à área de atuação realizando registros, cálculos e 

planilhas, bem como a conferência de documentos e a emissão de relatórios. Realiza 

cálculos contábeis e patrimoniais, conciliações bancárias, balancetes contábeis e 

inventários de bens patrimoniais. Controla contas a pagar e contas a receber. Executa 

fiscalização de contratos. Executa outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas 

pelo superior imediato. Inscrito no Conselho Regional de Contabilidade (CRC). 

Técnico em Química 

Executa trabalhos técnicos de laboratório relacionados com dosagens e análises 

bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas em geral, realizando exames, testes de 

cultura e micro-organismos, por meio da manipulação de aparelhos de laboratório e por 

outros meios. Controla e monitora a qualidade da água e dos efluentes de esgoto ou 

similares e orienta quanto às boas práticas no tratamento de água e esgoto. Garante a 

manutenção, higiene e calibração dos equipamentos laboratoriais. Elabora relatórios 

referentes à área de atuação. Realiza fiscalização de contratos. Executa outras tarefas 

correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Inscrito no Conselho Regional 

de Química (CRQ). 

Técnico em Manutenção 
(Mecânica e 

Eletrotécnica) 

Executa trabalhos técnicos de manutenção em instalações, máquinas e equipamentos de 

operação da Autarquia. Realiza e supervisiona os trabalhos de manutenção mecânica, 

elétrica e hidráulica preventiva e corretiva. Realiza e supervisiona a montagem, instalação 

e o reparo de equipamentos das estações de tratamento e elevatórias. Executa testes, 

análises e elabora relatórios técnicos referentes à sua área de atuação. Executa 

fiscalização de contratos. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo 

superior imediato. Inscrito no Conselho de Classe. Inscrito no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Espírito Santo (CREA-ES) / Inscrito no Conselho 

Regional do Técnico Industrial do Espírito Santo (CRT-ES). 

Técnico em Meio 
Ambiente  

Executa atividades de identificação e redução de impactos em situações de risco 
ambiental, identificando fontes e processos de degradação natural de origem químicas, 
geológicas e biológicas e aplicando métodos de intervenção, eliminação e redução de 
impactos. Interpreta resultados analíticos referente aos padrões de qualidade do solo, ar 
e água. Avalia e orienta sobre o manejo de resíduos sólidos, poluentes atmosféricos e 
efluentes líquidos. Realiza pesquisas, estudos e emite relatórios de impacto ambiental. 
Realiza atividades de orientação e fiscalização da legislação ambiental vigente, notificando 
e emitindo autos de infração. Realiza fiscalização de contratos. Executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Inscrito no Conselho Regional 
de Química (CRQ). 

Técnico em Tecnologia 
da Informação e 

Comunicação 

Prestar atendimento e suporte técnico a usuários internos e externos, instalando, 
configurando e mantendo aplicativos, bancos de dados e sistemas operacionais. Realizar 
manutenção técnica preventiva e corretiva nos equipamentos de informática, verificando 
regularmente as condições de funcionamento dos equipamentos. Realizar testes e 
pesquisas de novas tecnologias e ferramentas para contribuir com a atualização da 
estrutura de tecnologia da informação da Autarquia. Executar fiscalização de contratos e 
outras atividades correlatas. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas 
pelo superior imediato.  
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ANEXO III –  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Compreensão e interpretação de frase, palavra ou texto. Ortografia. Sinais de pontuação. Divisão silábica. Acentuação 
gráfica. Concordância nominal e verbal. Singular e Plural.  Sinônimos e Antônimos. Substantivo Próprio e Comum. 
Adjetivo. Pronomes. Verbos. Tempos do Verbo. Frase e oração. Sujeito. Concordância verbal e nominal. Elaboração de 
bilhetes. 

 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Noções de conjuntos. Leitura e representação de numerais: o número em diferentes situações. Sequência numérica. 
Números Decimais. Porcentagem. Antecessor e sucessor. Par e ímpar. Adição e subtração, multiplicação e divisão. 
Resolução de situações-problema. Conceito de metade, dobro e triplo. Resolução de problemas por meio de ilustração 
e/ou operações. Conceito de maior e menor, largo e estreito, comprido e curto, grosso e fino, alto e baixo, pesado e 
leve. Noções básicas de medidas: comprimento, valor, tempo e massa. Figuras geométricas. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Política, economia, geografia sociedade, cultura e História de Linhares/ES. Assuntos de interesse geral nas esferas 
Municipal, Estadual e Nacional, amplamente divulgados na imprensa. Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, 
tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações históricas.  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

 
101 
AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 
 

Organização do local de trabalho. Noções de higiene e higiene no ambiente de trabalho. 
Limpeza e higienização. Armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. 
Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Recepção e armazenamento de materiais 
de limpeza. Controle de estoque de material de limpeza e de cozinha. Simbologia dos 
produtos químicos e de perigo. Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. 
Relacionamento humano no trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética e cidadania.  

102 
AGENTE DE 
MANUTENÇÃO 

Conhecimentos específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais. 
Instalação predial de água fria e quente. Reparos em redes de distribuição de água e 
coletoras de esgotos. Instalação de redes de água e de esgotos. Instalação de padrões de 
medição de água. Conhecimento de tubos e conexões e dos diversos tipos de materiais de 
que são fabricados. Conhecimento dos diversos tipos de hidrômetros. Noções de 
Segurança do Trabalho. 

 
 
 

NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Linguagem. Espaço, tempo e foco na ficção narrativa. 
Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de 
Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, 
Interjeição, Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação, Crase. Ortografia (atualizada 
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conforme as regras do novo Acordo Ortográfico). Fonética e Grafema. Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. 
Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da 
oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e subordinadas, Concordância nominal, 
Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. 
Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de linguagem. Figura de palavras: comparação, 
metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, Hipérbole, Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: 
Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): 
 

Conjunto dos números inteiros: a numeração decimal; operações e resoluções de problemas. Operações (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Múltiplos e divisores de um número natural: 
divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum. Números fracionários: operações com números 
fracionários; resoluções de problemas. Frações e números decimais: operações com números decimais. Sistema 
Métrico Decimal: Perímetro de figuras planas. Áreas de figuras planas (triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos 
regulares). Conjunto dos números racionais: Resolução de equações do 1º grau e 2º grau. Resolução de problemas. 
Razão e proporção. Propriedades das proporções. Divisão proporcional. Regra de três simples. Porcentagem. Juros. 
Conjunto dos números reais: Operações com polinômios. Produtos notáveis. Fatoração. Relações métricas e 
trigonométricas nos triângulos retângulos: aplicação do teorema de Pitágoras. Funções: Função do 1º grau. Função 
quadrática. Função exponencial. Função logarítmica. Análise Combinatória Simples. Geometria sólida: prismas e 
pirâmides, cilindros e cones, esfera - áreas e volumes. Noções de estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para 
tratamento da informação. Possibilidades e chances. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS):  
 

Política, economia, geografia sociedade, cultura e História de Linhares/ES. Assuntos de interesse geral nas esferas 
Municipal, Estadual e Nacional, amplamente divulgados na imprensa. Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, 
tais como política, economia, sociedade, educação, segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia e suas vinculações históricas. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

 
201 
LEITURISTA 
 
 

Fundamentos e técnicas de coleta de dados através de planilhas manuais ou eletrônicas. 
Conhecimentos básicos dos dispositivos de hidrometria. Inspeção, Fiscalização e Tarifação; 
Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros. Identificações de Problemas Técnicos e 
Mecânicos com Hidrômetros. Aferição de hidrômetros. Técnicas de setorização para 
leitura e entrega de avisos no Município. Conhecimento básico de informática, internet e 
operação de programas redatores de texto e planilhas eletrônicas Equipamentos de 
Segurança e prevenção de acidente no trabalho.  

 
202 - 209 
OPERADOR DE ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO - ETAE  
 

Noções de práticas laboratoriais: Unidades de medidas de concentrações e preparo de 
soluções utilizadas no processo de tratamento. Identificação e utilização de equipamentos 
simples de leitura direta (ex. potenciômetro, turbidímetro, termômetros) e vidrarias 
laboratoriais. Conversões de unidades de medidas. Coleta de amostras para análises físico-
químicas e bacteriológicas. Características da água. Origens. O tratamento: cloro, flúor. 
Objetivos do tratamento da água. Estação de tratamento, tipos de unidades de 
tratamento de água, controle de qualidade de da água. Noções Elementares de Hidráulica: 
Conceitos elementares das partes constituintes de um sistema de abastecimento de água 
e de esgotos. Noções sobre unidades de medidas hidráulicas: volumes de água, vazão, 
velocidade, pressões, áreas, níveis. Identificação e leitura de instrumentos de medição de 
vazão, de pressão e de níveis, (hidrômetros, manômetros e indicadores). Noções sobre 
materiais e equipamentos hidráulicos, ferramentas e acessórios utilizados na manutenção 
de sistemas de abastecimento de água e de coleta de esgotos. Uso do Equipamento de 
Segurança e Normas. 
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210 
OPERADOR DE 
MÁQUINAS 
 

Conhecimento do sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: 
leitura do painel, alavancas, nível de óleo, pressão do óleo, de água, condições de freio, 
pneus, noções de controle e conhecimento dos comandos dos equipamentos. 
Manutenção e limpeza de Veículos. Serviços de inspeções, registros e reparos. Anotações 
de ocorrências. Principais defeitos automotivos. Testes e medidas de defeitos. Principais 
ferramentas de Oficina Mecânica. Noções básicas de primeiros socorros. Prevenção e 
combate a princípios de incêndio. Código Nacional de Trânsito. Noções de segurança no 
trabalho. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

 
211 
OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 
 
 

Noções de fundamentos e técnicas de redação oficial. Noções de recebimento, 
encaminhamento e arquivamento de documentos oficiais. Noções de registro, controle e 
arquivo de documentos. Noções de controle dos bens patrimoniais. Formas de tratamento 
e abreviaturas. Endereçamento de correspondências. Administração de materiais: 
conceitos, etapas, controle de estoque, almoxarifado, recebimento e armazenagem. 
Processos administrativos: classificação, objeto, princípios, análise, encaminhamento, 
noções de protocolo. Contratos administrativos. Noções de Informática básica, 
relacionado a aplicativos Microsoft ou similares. Questões relativas às atividades inerentes 
a função. 

 
301 
TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 
 
 

Princípios de contabilidade. Contabilização de atos e fatos contábeis. Estrutura conceitual 
para a elaboração e divulgação de relatório contábil - financeiro. Fatos contábeis e 
alterações no patrimônio líquido. Regimes contábeis: caixa e competência. Escrituração 
contábil: procedimentos contábeis, livros contábeis, lançamentos. Conceituação de 
receitas, ganhos, despesas, custos e perdas. Apropriação de receitas, custos dos serviços 
vendidos e despesas. Apuração do resultado, encerramento de exercício social. 
Elaboração de relatórios de Gestão Fiscal e Resumido da Execução Orçamentária a partir 
dos livros contábeis. Análise das demonstrações financeiras: análise vertical e horizontal e 
índices de liquidez, endividamento, lucratividade, rentabilidade e prazos médios. 

302 
TÉCNICO EM QUÍMICA 

Produtos químicos utilizados no tratamento da água e esgoto. Análises microbiológicas e 
físico-químicas da água. Elementos químicos e tabela periódica. Substâncias, misturas e 
técnicas de separação de misturas. Ligações químicas e forças intermoleculares. 
Compostos inorgânicos: classificação, propriedades e aplicações. Massa atômica, massa 
molar e mol. Balanceamento de equações químicas. Solubilidade e curvas de solubilidade. 
Equilíbrio químico: pH, indicadores ácido-base, hidrólise, solução tampão e produto de 
solubilidade. Noções de segurança em laboratório químico e equipamentos de proteção 
individual e coletiva. Vidraria laboratorial, uso e princípios de funcionamento de 
equipamentos: balança analítica, pHmetro, estufas, centrífuga, purificador de água para 
análises laboratoriais. Tratamento de resíduos de laboratório. Assepsia, desinfecção e 
esterilização de materiais. Processos de tratamento de água e esgoto.  

303 
TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO 
(MECÂNICA) 

Conhecimento do Sistema de Gestão de Equipamentos. Cadastramento dos 
equipamentos. Conhecimento de Plano de Manutenção. Ferramentas e utensílios 
utilizados em serviços de eletricidade. Princípios básicos de hidráulica. Manutenção e 
reparo das instalações hidráulicas. Manutenção predial corretiva, preditiva e preventiva. 
Redes de água e esgoto. Limpeza e conservação do ambiente de trabalho. Conhecimento 
dos materiais e ferramentas de construção civil. Ética profissional. Noções de segurança 
no trabalho. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 

304 
TÉCNICO EM 
MANUTENÇÃO 
(ELETROTÉCNICA) 

Conhecimento do Sistema de Gestão de Equipamentos. Cadastramento dos 
equipamentos. Conhecimento de Plano de Manutenção. Ferramentas e utensílios 
utilizados em serviços de eletricidade. Princípios básicos de hidráulica. Manutenção e 
reparo das instalações hidráulicas. Manutenção predial corretiva, preditiva e preventiva. 
Redes de água e esgoto. Limpeza e conservação do ambiente de trabalho. Conhecimento 
dos materiais e ferramentas de construção civil. Ética profissional. Noções de segurança 
no trabalho. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
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305 
TÉCNICO EM MEIO 
AMBIENTE 

Orientação ambiental: impacto ambiental, saneamento básico, limpeza pública, etc. Lei 
Federal n° 6938 de 31/08/1981; Lei Federal n° 9605 de 12/02/1998; Lei Federal n° 4771 
de 15/09/1965; Lei Federal n° 7803 de 18/07/1989; Lei Federal n° 9985 de 18/07/2000; 
Lei Estadual n° 14.309 de 19/06/2002; Lei Estadual n° 7772 de 08/09/1980. Noções de 
segurança no trabalho. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação 
do cargo. 

306 
TÉCNICO EM 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

Manipulação de arquivos através do Windows Explorer (encontrar arquivos, copiar, 
apagar, renomear, recuperar apagados). Funções de Sistema (painel de controle e 
configurações). Editor de texto. Impressão. Planilhas eletrônicas: elaboração de fórmulas 
simples. Utilização de gráficos. Conhecimentos básicos de Internet. Envio e recebimento 
de e-mails, segurança digital, antivírus, firewall, backup. Conhecimentos básicos de 
Hardware. Noções de rede, impressão em rede, dispositivos de armazenamento e 
transporte de dados. Montagem e Manutenção de Computadores. Técnicas de Instalação 
e Configuração de Software. Técnicas de Instalação e Manutenção de Hardware. 

 
 


